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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0860895-33.2019.8.14.0301

 

APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM 

APELADO: ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

 

RELATOR(A): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 

EMENTA

 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO 
FISCAL. IPTU. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO. ACOLHIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DE OFÍCIO 
PELO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA 
EXECUÇÃO FISCAL PARA OS SUCESSORES DO EXECUTADO. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 392/STJ. RESP REPETIVIO 
Nº 1045472/STJ (TEMA 166). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.    Inviável o redirecionamento da demanda ao espólio ou aos sucessores, na 
forma do artigo 131, II e III, do CTN. Incidência do Enunciado da Súmula 
392/STJ e da tese fixada no julgamento do Tema 166 pelo STJ (Resp 
repetitivo nº 1045472/BA). 

2.    O executado, falecido antes do ajuizamento da ação de execução fiscal, é 
parte ilegítima para constar no polo passivo da demanda que visa à cobrança de 
créditos tributários constituídos após a sua morte.

3.    Agravo interno conhecido e não provido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, 

integrantes da 2.ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, CONHECER 

E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Plenário Virtual do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
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Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento.

            Belém, data registrada no sistema.

 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

RELATOR

 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM 

em desfavor da decisão monocrática (ID. nº 14851303) proferida por este Relator, por meio da qual conheci 

do recurso de apelação e neguei provimento, nos autos de Execução Fiscal.

Inconformado, o agravante suscita, em suma, ausência de comunicação ao Fisco acerca do óbito, 

possibilidade de prosseguimento da execução e afastamento da aplicação da súmula 392 do STJ.

Ante esses argumentos, requer que o presente recurso de agravo seja conhecido e provido para que seja 

mantida a validade da ação executiva fiscal, e o regular retorno de sua marcha processual.

Não foram apresentadas contrarrazões (ID. nº 16633624).

É o suficiente relatório.

 

VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo a proferir o voto.

De início e sem delongas, afirmo que não há razões para alterar o decisum agravado, eis que, além de devidamente fundamentado, 

apresenta-se em sintonia com as jurisprudências das Cortes Superiores.

Compulsando os autos, a presente execução fiscal foi ajuizada pelo Município de Belém perante o Juízo da 1ª Vara de Execução 

Fiscal da Comarca da Capital, em face de Antônio Ferreira Da Costa, objetivando a cobrança de IPTU referente aos exercícios fiscais 

de 2015 A 2017.

Verifica-se nos autos que o executado faleceu em 07/10/2004, conforme certidão de óbito (ID nº 13987449), ou seja, antes do 

ajuizamento da ação, bem como da constituição do crédito tributário, sendo, portanto, parte ilegítima para figurar no polo passivo do 

presente feito executivo fiscal.
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Diante de tal contexto fático, verifico que não merece retoques o fundamento da sentença recorrida, a qual estabelece:

Desse modo, verifico que as razões recursais se apresentam em contrariedade ao entendimento 

jurisprudencial dominante no C. STJ no sentido de que se proposta execução fiscal contra devedor já 

falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja a legitimidade passiva, devendo ser 

mantida a decisão recorrida.

Como bem decidiu o magistrado, verifica-se que a CDA carece dos requisitos de liquidez, certeza e 

exigibilidade para embasamento do executivo fiscal, pois tendo ocorrido o óbito da executada antes do 

ajuizamento desta ação executiva, a alteração do polo passivo para seus sucessores resta inviável, nos 

termos do Enunciado da Súmula nº 392 do STJ que assim estabelece:

“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de 
embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito 
passivo da execução. (Súmula 392, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)”
 

Somado a isso, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1045472/BA (Tema 166), o Superior 

Tribunal de Justiça fixou a tese de que “A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa 

(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou 

formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução", nos termos da seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 

DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE 
DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA 
INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ.

1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença 
de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do 
sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ).
2. É que: "Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se 

necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição 

de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será 

indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, 

oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que 

não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da 

inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, 

vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA." 

(Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário: 

Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do 

Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205).

3. Outrossim, a apontada ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez 

que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 

Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como 

de fato ocorreu na hipótese dos autos.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1045472/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

25/11/2009, DJe 18/12/2009).

 

Segundo tal orientação jurisprudencial dominante, o redirecionamento da execução contra o espólio só 

é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos 

autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que, repita-se, a devedora faleceu muito antes 

da inscrição em dívida ativa e do ajuizamento da execução fiscal pelo Fisco municipal, ausente, 

portanto, uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva.

Assim, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a ilegitimidade 

passiva que implica a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código 

de Processo Civil, não sendo cabível na hipótese o redirecionamento.”
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Desse modo, verifico que as razões recursais se apresentam em contrariedade ao entendimento jurisprudencial dominante no C. STJ 

no sentido de que se proposta execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja a 

legitimidade passiva, devendo ser mantida a decisão recorrida.

Tal entendimento vem sendo aplicado exaustivamente por este e. Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENCIAMENTO. 

EXECUÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO ÓBITO DO EXECUTADO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

COM ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. SÚMULA 392 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1 - Os créditos constantes na CDA relativos a tributos dos exercícios de 2010 e 2011 foram constituídos 

antes do falecimento do devedor, e, por isso, seriam de sua responsabilidade.

2 - Cumpre salientar que a legitimidade das partes é uma das condições da ação (art. 485, inciso VI, do 

CPC), de modo que pode ser demandado apenas aquele que possa ser sujeito aos efeitos jurídico-

processuais e materiais da sentença. Portanto, é inaceitável a propositura da ação em face de pessoa 

já falecida relativamente aos créditos constituídos antes de seu óbito, porquanto o de cujus não 

poderia responder por quaisquer débitos depois de sua morte. Assim, é de ser reconhecida a 

ilegitimidade passiva da executada relativamente a esses créditos.

3 - O atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 392) é no sentido de que somente é 

possível o redirecionamento da execução ao espólio/sucessão caso o óbito tenha ocorrido após a citação 

do executado, com a devida angularização da relação processual.

4 – Recurso CONHECIDO E IMPROVIDO.

 (TJPA – APELAÇÃO CÍVEL – Nº 0021228-83.2013.8.14.0301 – Relator(a): NADJA NARA COBRA 

MEDA – 2ª Turma de Direito Público – Julgado em 27/05/2019)

.............................................................................................

APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ACOLHIMENTO DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO MEDIANTE DISTRATO. 

MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR. ANTERIOR AOS FATOS GERADORES. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO APELADO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA 

CDA. SÚMULA 392 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de Execução Fiscal, 

que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo executado e extinguiu a execução fiscal sem 

resolução do mérito;

2. A partir dos documentos apresentados pelo excipiente, restou demonstrado que a ação executiva foi 

promovida contra si, sem que detenha a qualidade de contribuinte, nos termos do art.34 do CTN. Além 

disso, os fatos geradores do tributo são posteriores ao instrumento particular de distrato;

3. A pretensão de substituição da CDA encontra óbice na Súmula 392 do STJ, a qual estabelece que “a 

Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de 

embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito 

passivo da execução”;

4. Apelação conhecida e desprovida. Sentença mantida.

(TJPA – APELAÇÃO CÍVEL – Nº 0836875-07.2021.8.14.0301 – Relator(a): CELIA REGINA DE 

LIMA PINHEIRO – 1ª Turma de Direito Público – Julgado em 22/01/2024)

.............................................................................................
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

REJEITADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” CONSTATADA. FALECIMENTO DO 
CONTRIBUINTE ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXEUÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 
392 DO E. STJ.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1- O Juízo a quo rejeitou a exceção de pré-executividade liminarmente, face a impossibilidade de 

dilação probatória e não ocorrência da prescrição.

2- Uma vez comprovado o falecimento do contribuinte inadimplente, o fisco deve propor a 

demanda contra o espólio, ou diretamente contra os sucessores do executado, no caso de 

encerramento ou não-abertura do inventário, como é o caso dos autos, já que a viúva do 

contribuinte falecido não faz qualquer menção sobre abertura de inventário;

3- Nos termos da Súmula 392/STJ: “A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) 

até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada 

a modificação do sujeito passivo da execução”.

4- Ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, 

qual seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ;

5- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  

(TJPA – APELAÇÃO CÍVEL – Nº 0051893-19.2012.8.14.0301 – Relator(a): LUZIA NADJA 

GUIMARAES NASCIMENTO – 2ª Turma de Direito Público – Julgado em 25/07/2022)

 

Dessa forma, irrepreensíveis os termos da decisão monocrática agravada, uma vez amparada no entendimento consolidado das Cortes 

Superiores.

  Ante o exposto, inexistindo novas circunstâncias fáticas e jurídicas para alteração do decisum impugnado, CONHEÇO DO 

AGRAVO INTERNO e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão agravada em todos os seus termos.

 É como voto.

 Belém, data registrada no sistema.

 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

RELATOR

 

 

Belém, 21/05/2024
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